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AVISO 

António Rui de Sousa Godinho Sampaio, Presidente da Câmara Municipal de Góis, torna 

público, nos termos do artigo 12º do Decreto-Regulamentar nº 2-A/2005, de 24 de março, que 

no âmbito da realização da Festa de Cortes - Alvares em Honra a São João Batista, a circulação 

automóvel encontra-se interdita entre os dias 25 e 28 de agosto na Av. São João Batista. 

A Câmara Municipal apela à melhor compreensão para eventuais transtornos que esta 

situação venha a originar. 

 

Paços do Concelho de Góis, 16 de agosto de 2023 

O Presidente da Câmara Municipal 
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Elaborado por: 
SMPC de GóisLegenda:

Limite área interdita à circulação de veículos motorizados
Corte parcial Av. São João Batista 

entre 25 e 28 de agosto

Projecção cartográfica 
Transversa de Mercator

Elipsóide de referência: GRS 80
Sistema de referência: 

ETRS 1989 PT-TM06
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